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CONTRATO N° 85/2023-PMSF

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
PROFISSIONAISARTisTICOS MUSICAISQUE ENTRE
SI FAZEM DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO- SE
E COMO CONTRATADO, LL VILAS EVENTOS LTOA,
DECORRENTEDA INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO
N° 25/2023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.?13.118.435/0001-87, com sede à Praça Santos
Sobrinho, 246, Centro, São Francisco/SE, neste ato representado pela Prefeita
Municipal, ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrita no RG nO710.184 SSP/SE
e CPF n° 292.979.235-34, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado
LL VILAS EVENTOS LTOA, inscrita no CNPJ sob n? 27.673.878/0001-44,
estabelecido na Quadra Q Arne 12 Alameda 2, S/N, LOTE 04, SALA 901, Edif.
Palmas Business Cent, Bairro: Plano Diretor Norte, CEP: 77.006-054, na Cidade de
Palmas, estado do Tocantins, neste ato representado por KARINY VILAS BOAS
DOS SANTOS, brasileira, inscrito no CPF sob o nO027.304.501-65, doravante
denornh.sdo apenas de CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente
Contrate de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Cart.55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).
O presente contrato tem por objeto a Contratação para apresentação do show
artístico da Cantora STELLA LAURA E BANDA, para se apresentarem no dia 17 de
junho de 2023, durante a realização da festa em comemoração à Emancipação
Política da Cidade de São Francisco, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°
8.666/93, independentemente de suas transcrições, conforme programação abaixo
descriminada:

DIA 17/06/2023
Local: Praça de Eventos
21:00 Hs: Banda STELLA LAURA E BANDA
Duração: 2hs

cLÁUSl)LA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO Cart.55. inciso II. da Lei n°
8.666/931:.
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de
empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art.
55. inciso III. da Lei n° 8.666/93).

Pela realização dos shows, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). que será pago de acordo
com o seguinte cronograma:

§1° - :--) presente contrato terá o pagamento de 50% em data anterior a
apresen-ação artística, a título de adiantamento, e o pagamento restante no prazo
de até 10 dias após a conclusão da apresentação artística.
§2° - Como garantia, no ato do pagamento, o contratado apresentará declaração
garantindo a execução do objeto do contrato, e em descumprimento do objeto
contratado a devolução do valor total pago no adiantamento.
§3° - Em caso de não execução do objeto contratado no dia marcado, não será
aplicada penalidades se a ocorrência decorrer de caso fortuito ou força maior que
impossibilite o evento, desde que não haja culpa do contratante e contratado, neste
caso, nova data poderá ser agendada sem prejuízo das partes, incluindo a ausência
de novos valores.
§4° - A Nota fiscal deverá ser apresentada com as certidões de regularidade fiscal e
trabalhista (Fazenda, Municipal, Estadual, FGTS, CNDT), atestada pelo Secretário
de Cultura a qual será entregue junto a Secretaria de Finanças deste Órgão para
liquidação da despesa.
§5° - Os preços serão fixos e irreajustáveis.
§6° - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e
contributções de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n° 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência é de 30 (trinta) dia, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, §1° da
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS (Art. 55. inciso IV. da Lei
n° 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados, em praça pública, na forma de apresentação
descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conformidade com o Projeto
Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no art. 73, I, a e b, da Lei nO.8.666/93.

A apresentação será realizada nas condições a seguir:

DIA 17/06/2023
Local: Praça de Eventos
21:00 Hs: Banda STELLA LAURA E BANDA
Duração: 2hs
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Prefeitura Municipal de São Francisco/Se conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:

UO: 2018 - Secretaria de Cultura
AÇÃO: 13.392.0004.2041 - INCENTIVO A MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E
ARTíSTICAS
ED: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
FR - 15~'0.0000.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.
55, incisoVII e XIII, da lei n°8.666/93).
O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

)ir Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data
previamente estabelecido neste contrato.

)ir Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato,
utilizando da boa técnica processual;

)i.- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na proposta.

);.- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
.". Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas.

» Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.

),r Custear todas as despesas com transporte, alimentação, hospedagem,
ccmbustíveis, tributos, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer
outros acréscimos;

'» Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto
deste Contrato, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização ou
acompanhamento da execução do objeto contratual;

.". Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
),r Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a

fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e
documentos necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.

.". Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93;
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y Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verificadas;

, Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

, Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco.
'» Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
}i- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS CArt.55. inciso VII. da lei
n° 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objetr. pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da lei n° 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77
e 78, na forma do artigo 79, da Lei nO.8.666/93.
§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação
ou inten..elação judicial.
§2° - Nc caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2°
do artigo 79 da Lei n°. 8.666/93 e alterações.

cLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX. da lei n° 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei nO.8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA lEGISlACÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
• constam do Processo Administrativo de inexigibilidade 25/2023, que a

originou;
• não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei nO.8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS AL TERACÕES CArt. 65, Lei n° 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei n", 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscírr os e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no
art. 65, §1° da Lei nO.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2°, II da lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem
na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/Se, 14 de junho de 2023.

~~~
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

Prefeita Municipal
CONTRATANTE

IIVILAS ;.,. ""><1",;10- '"-"" .. ,, ~:"-:I
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LL VILAS EVENTOS LTOA
CNPJ sob nO 27.673.878/0001-44

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

CONTRA~TAD rh7. »>:
CIENTE: _/ __ /2023. ~~ .,...;::.:.. ~
FISCAL DO CONTRATO: ADEIL TON DOS SANTOS-
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GESTOH DO CONTRATO: ANTONIO CESAR ALVES DE ARAÚJO

Testemunhas:
'-- ~: ~ 1
I-/ ~, ,-,-f:\
CPF:

II - /fw.,,_
CPF:

Praça Santos Sobrinho. n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.11R.4350001-R7
CEP: 41}l)45-000
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